
 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 41, de 2019, que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor dos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, da Educação, da Cidadania e da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos, crédito suplementar no valor de R$ 1.369.984.032,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senadora Rose de Freitas (PODEMOS/ES) 001; 002

TOTAL DE EMENDAS: 2
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139385


 
 

EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

INSTRUÇÕES NO VERSO  
 
 

PLN 41, de 2019 
 

 
 

   DE    

 

 

Suplementar 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos -
Administração Direta 

Funcional Programática: 14.243.2062.14UF.0032 
Ação: Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento 

Especializado a Crianças e Adolescentes –No Estado do Espírito Santo 
GND 4; MOD 40; Fonte 121  
Valor R$ 10.000.000,00 
 
Cancelar 

ÓRGÃO: 81000 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 
UNIDADE: 81101 - Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos -
Administração Direta 

Funcional Programática: 14.243.2062.14UF.0001 
Ação: Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento 

Especializado a Crianças e Adolescentes -Nacional 
GND 4; MOD 90; Fonte 121  
Valor R$ 10.000.000,00 
 
 

 

 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para ampliar o atendimento Construção, 
Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de Atendimento Especializado a 

Crianças e Adolescentes No Estado do Espírito Santo 
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EMENDA A PROJETO DE LEI 
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
E ESPECIAL 

 

INSTRUÇÕES NO VERSO  
 
 

PLN 41, de 2019 
 

 
 

   DE    

 

 

Suplementar 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.368.2080.20RP.0032 

Ação Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica– No Estado do Espírito Santo 
GND 4; MOD 40; Fonte 300  

Valor R$ 10.000.000,00 
 
Cancelar 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Funcional Programática: 12.368.2080.20RP.00001 
Ação Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica– Nacional 
GND 3; MOD 30; Fonte 300  

Valor R$ 10.000.000,00 
 
 

 

 

Esta emenda destina-se a acrescentar recursos para ampliar o atendimento escolar de 
qualidade em todas as etapas e modalidades da educação básica, em colaboração com 

os sistemas de ensino, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa na perspectiva da educação ao longo da vida e à 

formação cidadã, contemplando as especificidades da diversidade e da inclusão, no 
Espírito Santo. 
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CONGRESSO NACIONAL 
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